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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA DA CIDADE DE ARARUAMA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 
ATO Nº 08  de 06 de agosto de 2021. 

 
A Secretária Municipal de Saúde de Araruama, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade do cumprimento do que rege a RDC 222/2018, que institui 
ações sobre os requisitos de Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de 
Saúde, a fim de minimizar os riscos potenciais de eventos adversos, que são fontes de danos 
no ambiente hospitalar;  

 
RESOLVE: 
 
Designar os servidores abaixo identificados, para constituir a Comissão de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, órgão de caráter deliberativo e de 
assessoria, para atuar no Hospital Municipal Dra. Jaqueline Prates, CNPJ 31.135.046/000141, 
situado à Rua Major Felix Moreira, numero 267, Centro, Araruama-RJ, responsável pelo 
correto gerenciamento de todos os resíduos gerados na unidade, atendendo as normas e 
exigências legais, desde o momento de sua geração até a destinação final.  

 
A Comissão do GRSS será composta pelos seguintes membros:  
 
Responsável Técnica – Coord. Resíduos Rita de Cássia Braga Fernandes 
Representante do SESMT   Gabriela Quintanilha da Silva 
Diretora Técnica     Fernanda Silva Paula 
Gerência Operacional    Rosenea Gonçalves Marinho 
Representante da CCIH    Milene Aparecida da Conceição Moura 
Representante Serviços Gerais/Transporte Bruno Oliveira de Aguiar 
Representante de Qualidade   Roseneli da Costa Xavier Peres 
Representante de Farmácia   Gilsany Dorveny Soares 
Representante de Enfermagem   Claudia Borges Freires Garcia 
 
A comissão será presidida pela Responsável Técnica – Rita de Cássia Braga 

Fernandes, que deverá convocar reunião a fim de aprovação do Regimento Interno da 
Comissão e elaboração do cronograma de reuniões. 

Esta instrução entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

Gabinete da Secretária Municipal de saúde, 06 de agosto de 2021. 
 
   

Ana Paula Bragança Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 11475 


